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   Câmara Municipal de Monteiro Lobato 
Estado de São Paulo 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL   

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR LOTE 

DIA: 29 DE JUNHO DE 2022 - ÀS 14h30min 
 

OBJETO: 
 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 

 

 
PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO APENAS MICROEMPRESAS - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP, CONFORME ARTIGO 47, 48 I DA LEI 
123/2006, QUE ATENDEREM AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO, TENDO EM VISTA 
QUE O VALOR DA CONTRATAÇÃO NÃO ULTRAPASSA R$ 80.000,00. 
 

 

 

 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO torna público que se acha aberta a licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e atualizações posteriores, 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados por Portaria.  

Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos na sessão 

de processamento logo após o credenciamento das empresas interessadas.    

O PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 será realizado dia 29 DE JUNHO DE 2022, com início às 14:30 

horas, no Prédio da Câmara Municipal, localizado na Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, nº 21, Centro, 

Monteiro Lobato/SP, CEP 12250-000, quando deverão ser apresentados:  

• Documentos para o credenciamento dos participantes;  

• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

• Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. 
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ESCLARECIMENTOS:  

Câmara Municipal de Monteiro Lobato 

Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21 - Centro, Monteiro Lobato/SP - CEP: 12250-000 

E-mail: camaramlobato@uol.com.br.  

Telefone: (12) 3979-1145 ou 3979-1577  

 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da Internet 

www.camaramonteirolobato.sp.gov.br. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste instrumento convocatório. 

Integram este Edital os anexos: 

I - Termo de Referência; 

II – Minuta contratual; 

III – Declaração de Habilitação; 

IV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

V - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

VI – Ficha Cadastral; 

VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo à Participação em Licitações       

promovidas por Órgãos ou Entidades Públicas; 

VIII - Modelo de Proposta Comercial. 

 

 
1 - OBJETO 
1.1- AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 

2 – PARTICIPAÇÃO 
2.1- Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação. 
2.2 - Não será permitida a participação de empresas: 
a) - Estrangeiras que não funcionem no País; 
b) - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento de 
contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
d) - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 
e) - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
3.1 - Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se segue: 
3.1.1 - Quanto aos representantes: 
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para formular 
ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumento particular, o procurador deverá 
apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no subitem “a”; 
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo 
documento oficial que contenha foto; 

mailto:camaramlobato@uol.com.br
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d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de 
renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 
preço. 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de 
eventuais licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 
 
3.1.2 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

• Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer 
fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
Anexo III deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 
(Habilitação); 
 

3.1.3 - Quanto às Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte- EPP: 

• Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte visando ao exercício da 
preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que deverá ser feita de acordo com o 
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 
(Proposta) e nº 2 (Habilitação). 
 

• Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão 
apresentar juntamente com a Declaração (Anexo VI) comprovação de enquadramento que poderá ser 
por meio de DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas 
expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual.  
  
4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 - A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 
envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 

Envelope nº 1 - Proposta Comercial 
Pregão Presencial nº 02/2022 
Denominação da empresa: 
CNPJ: 

Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação 
Pregão Presencial nº 02/2022 
Denominação da empresa: 
CNPJ: 

 

5 – PROPOSTA 
5.1 - A Proposta deverá ser apresentada de forma impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações 
alternativas, datada e assinada pelo representante legal do licitante ou pelo procurador. 
5.2 - Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações 
de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 
5.3 - Deverão estar consignados na proposta: 
5.3.1 - A razão social da proponente, endereço completo/CEP, telefone, e-mail (se houver) e CNPJ do 
licitante; 
5.3.2- Preço unitário por lote, em algarismos, expressos em moeda corrente nacional, apurados à data 
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, 
além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, frete e demais 
despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto da presente licitação; 
a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado COM PRECISÃO DE DUAS 
CASAS DECIMAIS; 
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado. 
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5.3.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de 
sua apresentação; 
5.3.4 – Declaração impressa na proposta de que os preços apresentados contemplam todos os 
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado; 
5.4 – A proposta deverá estar DATADA E DEVIDAMENTE ASSINADA pelo representante legal da 
empresa 
 
6 - DA DOCUMENTAÇÃO  
6.1 - No que se refere à DOCUMENTAÇÃO COMPLETA, os licitantes deverão apresentar: 
6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou Contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
a1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. 
a2) Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 
6.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto no item 3 
deste edital. 
b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir; 
 
6.2.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) CNPJ: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda; 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual, e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente na forma da lei1, mediante a apresentação de: 
b1) Federal: Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, referente à situação do sujeito passivo no 
âmbito da RFB e da PGFN e abrangendo inclusive as contribuições sociais 
b2) Estadual: Prova de regularidade da Licitante para com a Fazenda Estadual (no mínimo, no que se 
refere ao ICMS) do domicílio ou sede da licitante, através de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeitos de Negativa. 
b3) Municipal: Prova de regularidade da Licitante para com a Fazenda Municipal (no mínimo, no que 
se refere a tributos mobiliários), do domicílio ou sede da licitante, através de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa. 
c) FGTS: Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) CNDT: Prova de inexistência de débitos trabalhistas, por meio de apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva com efeitos negativos, para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à 
Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
e) ME – EPP: As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
e.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

 
1 A prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, poderá ser comprovada 
mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa. 
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e.2) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem e.1, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-
se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei Federal nº 10.520/02. 

 
6.2.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.  Para as empresas em Recuperação Judicial, a mesma poderá apresentar a 
certidão positiva, hipótese em que necessário se faz que a interessada demonstre seu Plano de 
Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua 
viabilidade econômico-financeira. 
 
6.2.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
a)  Declaração do licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de 
que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho. (Anexo V). 
b)  Ficha cadastral da Empresa Participante (Anexo VI). 
c) Declaração elaborada pela licitante, subscrita por seu representante legal, assegurando a 
inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, inclusive em virtude 
das disposições da Lei Estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1999. (Anexo VII). 
 
6.2.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA-OPERACIONAL E ATESTADO DE VISTORIA 
a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s), necessariamente em 
nome do licitante, por pessoa jurídica de direito público ou privado. O Atestado deverá conter a relação 
dos produtos/serviços fornecidos compatíveis com o objeto da licitação, contendo ainda todas as 
informações do Contrato/Ata de Registro, ou seja, informações suficientes para comprovar a boa 
execução do objeto. Que indique o fornecimento dos produtos/ serviços nos termos da Sumula 24 do 
TCESP.  
b) As empresas deverão apresentar Atestado de Vistoria assinado pelo servidor responsável 
conforme previsto no Termo de Referência. (Anexo IX) 
b.1) O Atestado de Vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. 
(Anexo X). 
 
6.3 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
6.3.1 - Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, 
autenticada por cartório competente, autenticada por servidor da administração, ou mesmo cópia 
simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticada pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação;  
6.3.2 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
6.3.3 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, esta Câmara 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas; 
6.3.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.3.5 - Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a inabilitação do 
licitante; 
6.3.6 - O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sites dos órgãos 
expedidores na Internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 
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7 - PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1 - No horário e local indicado neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela fase de 
credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que serão 
apresentados os documentos indicados no item 3.1.  
7.2 - Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) os envelopes nº 
1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 
Habilitação, respectivamente.  
7.3 - O julgamento será feito pelo critério de menor preço unitário por lote, observadas as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;  
7.4 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  
7.4.1 - Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;  
7.4.2 - Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas pelos 
demais licitantes;  
7.4.3 - Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital.  
7.5 - Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 
certame, lavrando-se ata a respeito.  
7.6 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios:  
7.6.1 - Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela;  
7.6.2 - Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No caso de 
empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de licitantes;  
7.6.3 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma verbal e sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em 
ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços; a) O 
licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em relação aos 
demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.  
7.7 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de 
MENOR PREÇO UNITÁRIO DO LOTE.  
7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances.  
7.9 - Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:  
7.9.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta mais bem classificada;  
7.9.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 
que sua proposta será declarada a melhor oferta; a) Para tanto, será convocada para exercer seu 
direito de preferência nos termos da LC nº 123/2006 e apresentar nova proposta no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do Pregoeiro, sob pena 
de preclusão; b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem  
7.9.3- Será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 
preferência e apresentar nova proposta; a) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as 
que apresentarem igual valor, respeitada a ordem de classificação.  
7.9.4 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 
lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte;  
7.9.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão, 
em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto disposto no art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de 
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte cujas propostas se 
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encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 - a) Na hipótese da não-contratação da 
microempresa e empresa de pequeno porte, e não configurada a hipótese prevista no subitem 7.9.4 - 
Será declarada a melhor oferta àquela proposta originalmente vencedora da fase de lances.  
7.10 - Após a fase de lances, serão classificadas, na ordem crescente dos valores, as propostas não 
selecionadas por conta da regra disposta no item. 7.6.1, e aquelas selecionadas para a etapa de 
lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado.   
7.11 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às 
penalidades constantes deste Edital.  
7.12 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 
preço.  
7.13 - Após a negociação, se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito.  
7.14 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do Pregoeiro, 
será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital.  
7.15 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos efetivamente entregues 
de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.  
7.16 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.  
7.17 - Esta Câmara Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante será 
inabilitado.  
7.18 - Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor.  
7.19 - Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, podendo 
negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, verificada sua 
aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.  
7.20 - Da sessão será lavrado ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio.  
7.21 - O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os 
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 
 
8 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
8.1 - Até 0 2 ( dois) dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. A 
petição será encaminhada ao Pregoeiro que decidirá no prazo de 01 (um) dia útil. 
8.2 - Eventual impugnação deverá ser dirigida ao (à) Pregoeiro (a) e PROTOCOLADA na Câmara 
Municipal de Monteiro Lobato, Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, nº 21, Centro, Monteiro Lobato/SP, 
CEP 12250-000, em horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas. 
8.2.1 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova 
data para a realização deste certame.  
8.3 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, implicará na 
plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.  
8.4 - As dúvidas a serem equacionadas por telefone serão somente aquelas de caráter estritamente 
informal. 
 
9 - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
9.1 - Dos atos do Pregoeiro cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na própria 
sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, abrindo-se 
então o prazo de 03 (três) dias que começará a correr a partir do dia em que houver expediente nesta 
Câmara Municipal para a apresentação das razões, por meio de memoriais, ficando os demais 
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licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;  
9.1.1 - A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública importará na 
decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor e no 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação;  
9.1.2 - Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou 
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente;  
9.1.3 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;  
9.1.4 - Os recursos devem ser protocolados na Câmara Municipal de Monteiro Lobato, sito a Rua 
Maria Luiza Valvano Auricchio, nº 21, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP 12250-000, dirigidos ao 
Pregoeiro.   
9.1.5 - Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 
regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
9.2 - DA ADJUDICAÇÃO  
9.2.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao Pregoeiro adjudicar o(s) 
objeto(s) do certame à(s) proponente(s) vencedora(s). 
9.2.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) 
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s) objeto(s) do certame à(s) 
proponente(s) vencedora(s). 
 
9.3 - DA HOMOLOGAÇÃO  
9.3.1 - Compete à autoridade competente homologar o Pregão.  
9.3.2 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjudicatária(s) para assinar o contrato, respeitada a validade de sua(s) proposta(s). 
 
10 – DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
10.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
contrato, cuja minuta integra este Edital, e será subscrito pela autoridade que assinou o edital.  
10.2 - O Contrato deverá registrar o(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s) produto(s), com 
observância da ordem de classificação, das quantidades e das condições estabelecidas no edital e 
seus anexos.  
10.3 - O Contrato deverá ser assinado pelos vencedores no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
convocação. O contratado que deixar de fazê-lo no prazo estabelecido, estará incurso nas sanções 
inscritas no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
10.4 - Colhidas às assinaturas, esta Câmara Municipal providenciará a publicação do Contrato.  
10.5 - O contrato terá validade de 02 (dois) meses, após a sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
igual período.  
10.6 - A empresa contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas 
na licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento 
perder a validade.  
10.7 - Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o fornecedor do bem terá seu Contrato cancelado 
quando:  
10.7.1 - Descumprir as condições do Contrato;  
10.7.2 - Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido por esta Câmara Municipal, sem justificativa aceitável;  
10.7.3 - For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993;  
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10.7.4 - For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002.  
10.8 - Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
de seu Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.  
10.09 - Os fornecedores incluídos no Contrato estarão obrigados a fornecer, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório, respectivos anexos e no próprio Contrato. 
10.10 – O prazo de vigência deste contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por igual período.  
 
11- DA ENTREGA 
11.1 - Entrega dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias corridos após a confirmação de 
recebimento da autorização de fornecimento (A.F). 
11.1.2 - Os objetos deverão ser entregues e instalados diretamente na Câmara Municipal de 
Monteiro Lobato, no endereço: Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, 21, Centro, Monteiro Lobato/SP, 
CEP: 12250-000 em dias úteis e no horário compreendido das 08 (oito) às 15 (quinze) horas visto que 
o município não disponibiliza local adequado para estocar esse tipo de produto, correndo por conta da 
Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários decorrentes do fornecimento; 
11.2 - A(s) Ordem(ns) de Entrega expedida(s) após a assinatura do contrato indicará(ão): o nome e 
sobrenome do responsável pela Ordem, o item e a quantidade solicitada. A Contratada fica obrigada a 
ter o item e a quantidade solicitada no ato da entrega da Ordem, sob pena de serem aplicadas às 
sanções previstas no Contrato. 
11.2.1- A Ordem de Serviço será enviada ao fornecedor por meio de e-mail informados na proposta 
comercial da Empresa; será ônus da empresa vencedora comunicar eventual alteração do e-mail 
informado em sua proposta comercial. 
11.2.2 - A Ordem de Entrega será enviada ao fornecedor por meio de e-mail, a qual deverá ser 
devolvida ao emissor, devidamente assinada, datada e com RG do recebedor, por meio do e-mail 
informado na Ordem no prazo de 01 (um) dia útil, para fins de comprovação do recebimento.  
11.2.3 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em confirmar o recebimento da 
Ordem de Entrega no prazo marcado, 01 (um) dia útil após o recebimento, poderá sofrer as sanções 
previstas pela inexecução do ajuste.  
11.3 - Constatadas irregularidades no objeto, esta Câmara Municipal, sem prejuízo das penalidades 
cabíveis, poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado;  
b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar e/ou 
corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, 
contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.   
 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da aquisição, estimado em R$ 67.254,33 (Sessenta e sete mil, 
duzentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos) que onerará recursos próprios do 
orçamentário e financeiro: 
 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO 

01 01.01 4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.110 
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13 - FORMA DE PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias a partir do recebimento do objeto licitado, 
onde deverá ser emitida a Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada 
pelo setor de Compras de por meio de cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa 
contratada.  
13.2. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada a esta Câmara Municipal no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 
13.2.1 - Caso a contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
 
14 – SANÇÕES 
14.1 - Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar o contrato dentro do prazo a ser 
comunicado pela Câmara: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato e 
impedimento de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2 - O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Câmara e será 
descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, 
nos seguintes casos: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento da execução do objeto; 
c) falhar na execução do contrato; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportamento inidôneo; 
f) declaração falsa; 
g) fraude fiscal. 
14.2.1- Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação 
não cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 
De 01 a 03 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 04 a 06 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 07 a 10 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
Após o 11º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento 
podendo a critério da Câmara Municipal, configurar inexecução parcial ou total do objeto, conforme o 
caso. 
14.3 - Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e 
multa equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução 
total do objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da 
autorização de fornecimento. 
14.4 - As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento 
diverso do tratado neste processo administrativo. 
14.5 - Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do 
certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 
  
15 – DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2 - A homologação do presente certame será divulgado no DOE – Diário Oficial do Estado de São 
Paulo. 
15.3 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados conforme 
dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
15.3.1. O Contrato será publicado conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal. 
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15.4 - Após a publicação do Contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias, findo o qual serão 
inutilizados.  
15.5 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Campos - SP. 

 
 

Monteiro Lobato, em 14 de junho de 2022. 
 
 
 

 

VEREADOR ALLAN RACHED AZEVEDO 
- Presidente da Câmara - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1 – DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS: 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO SOB MEDIDA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

LOTE 01 - MÓVEIS MADEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. 
VL. MÉDIO 
UNIT. R$ 

1 

SISTEMA DE TRABALHO, tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP – Medium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces por filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno de 2,5 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos máquina M6, fixados em buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas no 
tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. O acesso do cabeamento ao 
tampo deverá dar-se por meio de três orifícios redondos de diâmetro 60 mm, acabados com passa cabos 
de PVC rígido, com tampa removível, e abertura para passagem de cabos, nas cores: Argila, Platina, 
Carvalho Prata, Carvalho Hanover, chocolate ou ovo. 
Painéis frontais estruturais e de privacidade confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 
tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é 
encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A 
fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Abaixo do tampo 
contém uma calha metálica para passagem de fiação e lógica telefonia e internet, incluso as tomadas de 
click com pinos, tomadas de internet e instalação do cabeamento da mesa da elétrica e logica, funcionando 
perfeitamente com a sala que será alocada, conforme padrão ABNT. Estruturas laterais confeccionadas 
com tubos e chapas metálicas, sendo a base superior de fixação ao Tampo, em tubo de aço medindo: 30 x 
20 x 1,2 mm de espessura, a base inferior em chapa de aço repuxada curva, dispensando desta forma o uso 
de ponteiras de PVC, e com espessura mínima de 1,5 mm, a coluna de sustentação é composta por dois 
tubos redondos verticais paralelos, com Ø de 31,75 x 1,2 mm de espessura, e duas chapas com espessura 
mínima de 0,6 mm fixadas aos tubos, sendo, uma interna lisa e fixa; e a outra externa, com estampo 
perfurado Ø 8 mm em toda a sua área, e removível, de saque frontal, que possibilita a passagem de cabos 
por duto vertical interno do solo até o tampo da mesa. Todo o conjunto é submetido a um pré-tratamento 
por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi 
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em pó texturizada, polimerizada em estufa a 220º C. As Estruturas são dotadas de sapatas niveladoras em 
nylon injetado, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Medidas mínimas: 
1500Lx1500Px740mmA. 
SUPORTE PARA CPU MODELO “J” confeccionado em aço, fixado abaixo do tampo ficando suspenso, com 
regulagem na vertical variando 500 a 325mm e na horizontal variando de 100 a 190, para vários modelos 
de CPU, com travamento de borboletas. Estrutura com tratamento pelo processo de fosfatização, pintura 
eletrostática epóxi pó texturizado. 

2 

PAINEL DIVISOR, confeccionado com chapas de partículas de 15mm madeira de média densidade (MDF – 
Medium Density Fiberboard), selecionadas de pinus e eucalipto reflorestados, aglutinadas com resina 
sintética termo-fixa que se consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão. As chapas possuem 
densidade mínima de 630 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 5,6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 185, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2, face superior e inferior revestido em 
madeira MDF Freijó linheiro em um único sentido (seguindo os tampos) ou lamina de PVC em vácuo 
forming ou lamina de baixa pressão mbp em ambas as faces (interno e externo) com bordas anteriores e 
posteriores anatômicas sendo perfilado com veios, preso através de suporte metálicos. Medidas mínimas 
Total:1500L x 18P x 500mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

2 

 
 
 
 
 

R$ 405,00 

3 

GAVETEIRO VOLANTE DE 04 GAVETAS com tampo superior de 18mm confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 25mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3,1,resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do 
tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot 
melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT.  
Gavetas (04 gavetas) com altura interna útil de 80 mm cada, em chapa metálica dobrada com espessura de 
0,45 mm, com pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e 
pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. São apoiadas 
lateralmente entre par de corrediças telescópicas de 02 estágios, com deslizamento por esferas de aço. 
Corrediças telescópicas medindo aprox. P 400 x h 45 mm em aço relaminado com acabamento em Zinco 
eletrolítico cromatizado, de abertura total e prolongamento de curso em 27 mm do comprimento nominal. 
Fixação lateral, sistema 32 mm, com 04 parafusos cabeça panela PHS AA 3,5 de cada lado. Autotravante 
fim de curso aberto e travas fim de curso que permitem a retirada da gaveta. Capacidade de peso: 35 kg 
por gaveta. Frentes das gavetas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno das frentes é encabeçado em fita 
de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt com arestas arredondadas 
com raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. As frentes são dotadas de 
puxadores tipo "alça", injetados em zamak, com rosca interna M4 com acabamento níquel fosco. A fixação 
dos mesmos deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm. O gaveteiro é dotado de fechadura 
frontal com trava simultânea das gavetas. A rotação 180º da chave aciona haste em aço conduzida por 
guias, com ganchos para travamento simultâneo das gavetas. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) 
com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento niquelado e capa plástica. Corpo (02 laterais, 01 
fundo e 1 tampo inferior) confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
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encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt com arestas 
arredondadas com raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os bordos 
não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt. A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios internos, como 
cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. Acompanham 4 rodízios de duplo giro, com altura de 50 mm, em 
polipropileno. Medida MÍIMAS: 294L x 442P x 715mmA.  

4 

ARMÁRIO SUSPENSO, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Porta basculante 
confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As 
chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, 
resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as 
normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O 
bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm 
de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (3 por 
porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, aumentando o 
espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com 
abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré marcados para 
perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com 
travamento por lingueta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 
(dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é automaticamente travada pela 
direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de 
portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 
PVC rígido. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 02 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os 
bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário. 
Possui mão francesa metálica encaixada perfeitamente no armário, para suportar o peso, composto de 
parafusos de 8mm e chumbado na parede, Pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. cores Madeira: Branco, Griss, Platina, Tom madeirados Carvalho, 
Hannover, Prata, Chocolate, estrutura Metálica: Oliva, Ocre, Terra cota, Griss. Medidas mínimas: 600L x 
334P x 400mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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5 

ARMARIO MÉDIO COM TAMPO COMPLEMENTO, composto de 02 prateleira, tampo superior 
confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As 
chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, 
resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as 
normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O 
bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm 
de acordo com as Normas ABNT. Portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 
tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno da porta é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. O par de 
Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (3 por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação 
lateral com calço de 5 mm altura, aumentando o espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos 
vivos, permitindo ainda diversas regulagens com abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 
parafusos fixados em pontos pré marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A 
porta direita possui fechadura cilíndrica com travamento por lingueta lateral. Acompanham 02 chaves 
(principal e reserva) com corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A 
porta esquerda é automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 
mm, permitindo assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. Ambas as portas são 
dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em PVC rígido. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à 
razão de 96 mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 02 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os 
bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis 
são apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir 
deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios 
internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. 
Rodapé retangular fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-
tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. O Rodapé é apoiado por 04 sapatas em 
nylon injetado, com regulador de altura cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Cores 
Madeira: Branco, Griss, Platina, Tom madeirados Carvalho, Hannover, Prata, Chocolate, estrutura Metálica: 
Oliva, Ocre, Terracota, Griss. Medidas mínimas: 800L x 600P x 1000mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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6 

ARMÁRIO SUPER ALTO, composto de 06 prateleira sendo 01 fixa, Tampo superior confeccionado com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas 
de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas 
sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de 
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem 
densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-
1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno do tampo é encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, 
coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as 
Normas ABNT. Portas confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de 
poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e 
raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em 
seis dobradiças Top (3 por porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 
mm altura, aumentando o espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo 
ainda diversas regulagens com abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados 
em pontos pré marcados para perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui 
fechadura cilíndrica com travamento por lingueta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com 
corpos escamoteáveis (dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é 
automaticamente travada pela direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo 
assim o fechamento do par de portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de 
puxadores tipo "alça", injetados em PVC rígido. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 
mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 02 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os 
bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis 
são apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir 
deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios 
internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. 
Rodapé retangular fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-
tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. O Rodapé é apoiado por 04 sapatas em 
nylon injetado, com regulador de altura cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Cores 
Madeira: Branco, Griss, Platina, Tom madeirados Carvalho, Hannover, Prata, Chocolate, estrutura Metálica: 
Oliva, Ocre, Terracota, Griss. Medidas mínimas: 800L x 500P x 2300mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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SISTEMA DE TRABALHO, tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP – Medium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces por filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno de 2,5 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos máquina M6, fixados em buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas no 
tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. O acesso do cabeamento ao 
tampo deverá dar-se por meio de três orifícios redondos de diâmetro 60 mm, acabados com passa cabos 
de PVC rígido, com tampa removível, e abertura para passagem de cabos, nas cores: Argila, Platina, 
Carvalho Prata, Carvalho Hanover, chocolate ou ovo. 
Painéis frontais estruturais e de privacidade confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à 
tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do painel é 
encabeçado em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt. A 
fixação painel/estrutura deverá ser feita por meio de parafusos ocultos tipo minifix. Abaixo do tampo 
contém uma calha metálica para passagem de fiação e lógica telefonia e internet, incluso as tomadas de 
click com pinos, tomadas de internet e instalação do cabeamento da mesa da elétrica e logica, funcionando 
perfeitamente com a sala que será alocada, conforme padrão ABNT. Estruturas laterais confeccionadas 
com tubos e chapas metálicas, sendo a base superior de fixação ao Tampo, em tubo de aço medindo: 30 x 
20 x 1,2 mm de espessura, a base inferior em chapa de aço repuxada curva, dispensando desta forma o uso 
de ponteiras de PVC, e com espessura mínima de 1,5 mm, a coluna de sustentação é composta por dois 
tubos redondos verticais paralelos, com Ø de 31,75 x 1,2 mm de espessura, e duas chapas com espessura 
mínima de 0,6 mm fixadas aos tubos, sendo, uma interna lisa e fixa; e a outra externa, com estampo 
perfurado Ø 8 mm em toda a sua área, e removível, de saque frontal, que possibilita a passagem de cabos 
por duto vertical interno do solo até o tampo da mesa. Todo o conjunto é submetido a um pré-tratamento 
por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi 
em pó texturizada, polimerizada em estufa a 220º C. As Estruturas são dotadas de sapatas niveladoras em 
nylon injetado, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Medidas mínimas: 
1400Lx1600Px740mmA. 
SUPORTE PARA CPU MODELO “J” confeccionado em aço, fixado abaixo do tampo ficando suspenso, com 
regulagem na vertical variando 500 a 325mm e na horizontal variando de 100 a 190, para vários modelos 
de CPU, com travamento de borboletas. Estrutura com tratamento pelo processo de fosfatização, pintura 
eletrostática epóxi pó texturizado. 
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R$ 2.783,33 
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PAINEL DIVISOR, confeccionado com chapas de partículas de 15mm madeira de média densidade (MDF – 
Medium Density Fiberboard), selecionadas de pinus e eucalipto reflorestados, aglutinadas com resina 
sintética termo-fixa que se consolidam sob a ação conjunta de calor e pressão. As chapas possuem 
densidade mínima de 630 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 5,6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 185, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2, face superior e inferior revestido em 
madeira mdf Freijó linheiro em um único sentido (seguindo os tampos) ou lamina de PVC em vácuo 
forming ou lamina de baixa pressão mbp em ambas as faces (interno e externo) com bordas anteriores e 
posteriores anatômicas sendo perfilado com veios, preso através de suporte metálicos. Medidas mínimas 
Total:1600L x 18P x 500mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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CONEXÃO MEIA LUA, Tampo confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade 
(MDP – Medium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces por filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3,1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno de 2,5 mm de espessura, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio 
ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. A fixação do tampo/estrutura deverá ser feita por 
meio de parafusos máquina M6, fixados em buchas metálicas confeccionadas em ZAMAK, e cravadas no 
tampo, possibilitando a montagem e desmontagem do móvel sem danificá-lo. O acesso do cabeamento ao 
tampo deverá dar-se por meio de três orifícios redondos de diâmetro 60 mm, acabados com passa cabos 
de PVC rígido, com tampa removível, e abertura para passagem de cabos, nas cores: Argila, Platina, 
Carvalho Prata, Carvalho Hanover, chocolate ou Ovo. 
Estruturas pé central confeccionadas com tubo metálicas de 50mm de espessura, apoio de pé central. Todo 
o conjunto é submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - 
fosfatização) e pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 220º C. As 
Estruturas são dotadas de sapatas niveladoras em nylon injetado, cuja função será contornar eventuais 
desníveis de piso. Medidas mínimas: 1218Lx600Px740mmA. 
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R$ 769,00 
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ARMÁRIO SUSPENSO, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – 
Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e 
consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido 
em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-
fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência à tração 
perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração superficial 
Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 
14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado com fita 
de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Porta basculante 
confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As 
chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, 
resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as 
normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O 
bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm 
de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (3 por 
porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, aumentando o 
espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com 
abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para 
perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com 
travamento por lingueta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 
(dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é automaticamente travada pela 
direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de 
portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 
PVC rígido. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 02 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
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arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os 
bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário. 
Possui mão francesa metálica encaixada perfeitamente no armário, para suportar o peso, composto de 
parafusos de 8mm e chumbando na parede, Pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. Cores Madeira: Branco, Griss, Platina, Tom madeirados Carvalho, 
Hannover, Prata, Chocolate, estrutura Metálica: Oliva, Ocre, Terracota, Griss. Medidas mínimas: 600L x 
334P x 400mmA 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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ARMÁRIO MÉDIO, composto de 02 prateleira, tampo superior confeccionado com chapas de partículas de 
madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus 
reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 
mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura 
de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, 
resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à 
tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - 
Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é 
encabeçado com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Portas 
confeccionadas com chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density 
Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina 
sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com 
filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As 
chapas possuem densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, 
resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as 
normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O 
bordo que acompanha todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm 
de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17. O par de Portas sustenta-se em seis dobradiças Top (3 por 
porta), em Zamak com acabamento niquelado e fixação lateral com calço de 5 mm altura, aumentando o 
espaço interno útil evitando acidentes por não ter cantos vivos, permitindo ainda diversas regulagens com 
abertura de até 270 graus. Cada dobradiça é fixada por 5 parafusos fixados em pontos pré-marcados para 
perfeito alinhamento do par de portas no conjunto. A porta direita possui fechadura cilíndrica com 
travamento por lingueta lateral. Acompanham 02 chaves (principal e reserva) com corpos escamoteáveis 
(dobráveis) com acabamento zincado e capa plástica. A porta esquerda é automaticamente travada pela 
direita, por meio de 02 chapas metálicas 80 x 50 x 1,2 mm, permitindo assim o fechamento do par de 
portas com apenas uma operação. Ambas as portas são dotadas de puxadores tipo "alça", injetados em 
PVC rígido. A fixação deve ser feita por dois parafusos, à razão de 96 mm. 
Corpo (02 laterais, 01 fundo, 01 tampo inferior, e 02 prateleiras móveis) confeccionado com chapas de 
partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de 
eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob 
pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico 
com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade mínima de 
575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão estática kgf/cm² = 163, 
resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 
14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. Os bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de Ergonomia NR-17, e os 
bordos não aparentes do conjunto são encabeçados em fita de poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. As laterais e o fundo devem ter furações para regulagem de 
prateleiras em toda a altura útil do armário, com 06 pontos de apoio por prateleira. As prateleiras móveis 
são apoiadas por suportes metálicos em Zamak, fixados com rosca com pino vertical para impedir 
deslizamento horizontal da prateleira. A montagem das peças deve ser feita por meio de acessórios 
internos, como cavilhas e parafusos ocultos tipo minifix. 
Rodapé retangular fechado em tubos de aço de 50 x 20 x 1,2 mm continuo dobrado, submetido a um pré-
tratamento por fosfatização a base de zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, polimerizada em estufa a 200º C. O Rodapé é apoiado por 04 sapatas em 
nylon injetado, com regulador de altura cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. cores 
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Madeira: Branco, Griss, Platina, Tom madeirados Carvalho, Hannover, Prata, Chocolate, estrutura Metálica: 
Oliva, Ocre, Terracota, Griss. Medidas mínimas: 900L x 400P x 1000mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 
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PAINEL DE FECHAMENTO DE PAREDE, confeccionado com chapas de partículas de madeira de média 
densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas de eucalipto e pinus reflorestados, 
aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas sob pressão, com 25 mm de 
espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de melamínico com espessura de 0,2 
mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem densidade média de 565 Kgf/m³, resistência 
à tração PERPENDICULAR kgf/cm² = 3.1, resistência à flexão estática kgf/cm² = 143, resistência à tração 
superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos 
e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha todo o contorno do tampo é encabeçado 
com fita de poliestireno com 2,5 mm de espessura mínima, coladas com adesivo hot melt, com arestas 
arredondadas e raio ergonômico de 2,5 mm de acordo com as Normas ABNT. Portas confeccionadas com 
chapas de partículas de madeira de média densidade (MDP – Médium Density Particleboard), selecionadas 
de eucalipto e pinus reflorestados, aglutinadas e consolidadas com resina sintética e termo estabilizadas 
sob pressão, com 18 mm de espessura, revestido em ambas as faces com filme termo prensado de 
melamínico com espessura de 0,2 mm, texturizado, semi-fosco e antirreflexo. As chapas possuem 
densidade mínima de 575 Kgf/m³, resistência à tração perpendicular kgf/cm² = 3.6, resistência à flexão 
estática kgf/cm² = 163, resistência à tração superficial Kgf/cm² = 10,2 de acordo com as normas NBR 14810-
1 - Terminologia, NBR 14810-2 - Requisitos e NBR 14810-3 - Métodos de ensaio. O bordo que acompanha 
todo o contorno da porta é encabeçado com fita de poliestireno com 2 mm de espessura mínima, coladas 
com adesivo hot melt, com arestas arredondadas e raio ergonômico de 2 mm de acordo com as Normas de 
Ergonomia NR-17. Suporte metálico para fixação na parede permitindo que fique os parafusos escondidos, 
em toda extensão do painel. Partes metálicas, submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de 
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. Medidas mínimas: 6100L x 18P x 900mmA.  
Composto de 01 porta de vidro de abrir de 8mm de espessura, com filme jateado, com fechadura. Medida 
mínima: 1000L x 2100mmA x 8mm de espessura, preso por partes metálicas pintada ou cromado.   
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 5.526,33 

 

 

 

LOTE 02 - MÓVEIS AÇO  

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

13 

ARQUIVO COM 4 GAVETAS, corpo confeccionado em chapa de aço 22 com reforços, tampo e frente em 
madeira revestido com filme melamínico texturizado de baixa pressão nas duas faces, com 25mm de 
espessura para o tampo e 18mm para a frente das gavetas. Fita de bordo para o revestimento e 
acabamento das bordas planas da chapa, confeccionada em fita de PVC na cor e padrão do revestimento, 
com resistência a impactos e termicamente estável. Fixada ao substrato pelo processo de colagem com 
adesivo hotmelt. Com 2mm de espessura para o tampo e 1mm para as demais partes, cor madeirada ou a 
escolher pela administração. 
Gaveta para pastas suspensas no mesmo material e acabamento do corpo. Corrediças telescópicas de 
aproximadamente 400 mm de comprimento com esferas de aço, fabricadas em chapa de aço, fixadas no 
armário por meio de parafusos auto atarraxantes. Duas hastes de aço trefilado Ø1/4”, sendo uma frontal e 
uma traseira para apoio das pastas suspensas. 
Sistema de chaveamento com aplicação frontal. Composto por cilindro com corpo de Ø17x23mm, com 
abas para fixação e acabamento cromado e chave com capa plástica dupla face, com rotação de 180º. 
Trinco do tipo gangorra fixado na parte frontal 
Puxadores do tipo alça em PVC rígido, fixado na parte frontal das gavetas. 
Acabamento das estruturas de aço em pintura eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster e 
espessura mínima final da pintura, atendendo aos critérios de preparação, tratamento e tempo de cura 
recomendados, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas normas da ABNT. 
Acabamento com sapatas em PVC rígido, cuja função será contornar eventuais desníveis de piso. Medidas 
Mínimas: 470Lx550Px1340mmA. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 2.956,66 
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14 

CONJUNTO DE ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO EM CHAMA DE AÇO 
METÁLICA, chapa bitola 14/24 c/ 24 prateleiras 420mm de profundidade apto a 80kgf uniformemente 
distribuídos. fabricado em aço industrial reforçado colunas em ch 14 (0,76mm de espessura / peso 6,103 
kg/m2) de 32x32, sendo totalmente perfurado tipo oblongo para regulagem da altura no ato da montagem 
das prateleiras. prateleiras em ch24 (0,61mm de espessura / peso 15,258 kg/m2), com reforços omega 
longitudinal, fixos por parafusos sextavados e porcas para maior resistência ao conjunto, composto de 
fechamento no fundo e nas laterais, todo em aço. tratamento anti corrosivo, com perfeita cura e 
aderência, pintado por esmalte sintético. apto a suportar carga uniformemente distribuídas de 80kgf por 
prateleiras. podendo ser montados e unidos formando conjuntos sólidos propiciando maior resistência e 
durabilidade ao conjunto. medida mínimas: 2760L x 420P x 3000mmA. Pintura. tratamento depois de 
montados e soldados, passam por acabamento próprio para eliminar excesso de solda, para depois 
receberem tratamento de desoxidação, desengraxamento e fosfatização e pintado corpo na cor a escolher. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

1 

 
 
 
 
 
 
R$ 4.238,00 

15 

CONJUNTO DE ESTRUTURA METÁLICA COM FECHAMENTO NAS LATERAIS E FUNDO EM CHAMA DE AÇO 
METÁLICA, chapa bitola 14/24 c/ 24 prateleiras 420mm de profundidade apto a 80kgf uniformemente 
distribuídos. fabricado em aço industrial reforçado colunas em ch 14 (0,76mm de espessura / peso 6,103 
kg/m2) de 32x32, sendo totalmente perfurado tipo oblongo para regulagem da altura no ato da montagem 
das prateleiras. prateleiras em ch24 (0,61mm de espessura / peso 15,258 kg/m2), com reforços omega 
longitudinal, fixos por parafusos sextavados e porcas para maior resistência ao conjunto, composto de 
fechamento no fundo e nas laterais, todo em aço. tratamento anti corrosivo, com perfeita cura e 
aderência, pintado por esmalte sintético. apto a suportar carga uniformemente distribuídas de 80kgf por 
prateleiras. podendo ser montados e unidos formando conjuntos sólidos propiciando maior resistência e 
durabilidade ao conjunto. medida mínimas: 1840L x 420P x 3000mmA. Pintura. tratamento depois de 
montados e soldados, passam por acabamento próprio para eliminar excesso de solda, para depois 
receberem tratamento de desoxidação, desengraxamento e fosfatização e pintado corpo na cor a escolher. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

1 

 
 
 
 
 
 
R$ 3.316,33 

 

LOTE 3 - POLTRONAS E CADEIRAS  

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

16 

POLTRONA GIRATÓRIA apta para suportar 110kg, com braço regulável com profundidade do ante braço 
Medidas mínimas: Assento: 480mm de largura x 470mm de profundidade. 
Encosto: 500mm de altura x 450mm de largura. 
Assento com formato retangular anatômico abaulado. 
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, conformado 
anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente, com densidade média de 56 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura média de 60 
mm. Capa de proteção e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que 
dispensam o uso do perfil de PVC. De fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a 
produtos químicos. 
Encosto com formato retangular em todas as laterais, com anatomia convexa no apoio lombar, com os 04 
lados do encosto ovalados. 
Interno em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, conformado 
anatomicamente. Espuma em poliuretano flexível HR, isento de CFC, alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação 
permanente, com densidade média de 50 kg/m3 e moldada anatomicamente com saliência para apoio 
lombar e espessura média de 60 mm. Capa de proteção reta e com semi círculo 3D na parte inferior do 
encosto e acabamento injetada em polipropileno texturizado e bordas arredondadas que dispensam o uso 
do perfil de pvc. De fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos 
químicos. Revestimento Disponível no revestimento em tecido panamá 100% poliéster com 395 gr/ml, com 
pilling zero, alta solidez à luz, alta resistência ao esgarçamento e alta resistência à tração na cor Berinjela, 
Bordo, Pistache e Ocre. 
Com braço regulável injetado em formato 7 e retangular no apoio do braço e regulagem do ante braço 
frontal prata trás e para frente proporcionando a profundidade do ante braço, com acabamento 
copolímero injetado, com acionamento do botão frontal abaixo do ante braço, com regulagem em sete 
posições e 85mm de cursor com 02 furo abaixo da poltrona permitindo o ajuste horizontal por parafuso. 
Mecanismo possui deslize do assento proporcionando maior ergonomia para usuário podendo regular na 
profundidade que achar maior comodidade, acionado através de uma alavanca abaixo do assento, o 

2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1.177,33 
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mecanismo também possui regulagem do encosto (inclinação e regulagem de altura através de catra tipo 
dente internamente destravando no ultimo nível, sem a necessidade de botão ou coxo) com 02 alavancas e 
regulagem de altura da cadeira.  Mecanismo para cadeiras operativas fabricado por processo robotizado de 
solda sistema MIG em chapa de aço estampada de 2,65 mm e tubo de aço 60 x 28 x 1,50 mm e 43 x 18 x 
1,50 mm, indicado para cadeiras operativas. Acabamento em pintura eletrostática totalmente 
automatizada em epoxi pó, com pre tratamento antiferruginoso (fosfatizado), revestindo totalmente o 
mecanismo com película de aproximadamente 100 mícrons, e com propriedades de resistência a agentes 
químicos. Este mecanismo possui regulagem de inclinação do encosto com bloqueio em qualquer posição, 
com inclinação regulável com curso de -50 a +50 a perfeita adaptação aos mais variados biotipos de 
usuário e a todas as atividades diárias de todos os profissionais que trabalham predominantemente 
sentados, sobretudo aqueles ligados a telemarketing e informática. O travamento através do sistema "freio 
fricção" de 17 lâminas de comando por alavanca de ponta excêntrica permite a liberação e o bloqueio de 
forma simples e com mínimo esforço através de simples toque (não sendo necessário o aperto através de 
rosca na alavanca). Utilizando somente pinos em aço trefilado para os pontos de giro com rebitagem 
mecânica, muito superior aos anéis de travamento, assegura robustez e perfeito Acabamento. Capa do 
suporte para encosto injetada em polipropileno texturizado que proporciona perfeito acabamento, 
integrando o design entre o assento e o encosto. Com design e projeto atualizados, dispõe de suporte para 
encosto com regulagem de altura com curso de 60 mm, importante no ajuste do apoio lombar, e sistema 
automático de acionamento com 12 estágios, que dispensa o uso de botões e manípulos dos sistemas 
convencionais. O sistema de regulagem é fabricado em resina de engenharia poliamida (nylon 6) de alta 
resistência mecânica e durabilidade, com engates fáceis, precisos e isento de ruído. Possui caneca 
articulada de acabamento injetada em termoplástico composto texturizado, com eixo de giro em aço 
trefilado e sistema amortecedor flexível injetado em PVC de grande resistência e isenta de ruídos. A 
articulação da caneca é item importante de conforto do usuário pois permite que o ângulo do encosto 
acompanhe permanentemente o ângulo da coluna vertebral. Com capa de acabamento e proteção injetada 
em polipropileno texturizado proporciona perfeito acabamento, integrando o design entre o assento e o 
encosto Seu sistema preciso de acoplamento à coluna central dá-se através de cone morse, o que confere 
facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Coluna de regulagem de altura e tubo 
telescópico de acabamento com sistema de regulagem de altura por acionamento a gás fabricada em tubo 
de aço de 50,8 x 1,50 mm. Acabamento em pintura eletrostática totalmente automatizada em epoxi pó, 
com pre tratamento antiferruginoso (fosfatizado), revestindo totalmente a coluna com película de 
aproximadamente 100 mícrons, e com propriedades de resistência a agentes químicos. A bucha guia para o 
pistão é injetada em resina de engenharia poliacetal de alta resistência ao desgaste e calibrada 
individualmente em dois passes com precisão de 0,03 mm. Com comprimento de 95 mm proporciona a 
guia adequada para o perfeito funcionamento do conjunto, evitando folgas e garantindo a durabilidade. 
São utilizados somente pistões a gás para regulagem de altura, fixados ao tubo central através de porca 
rápida. O movimento de rotação da coluna é sobre rolamento de esferas tratadas termicamente, 
garantindo alta resistência ao desgaste e mínimo atrito, suavizando o movimento de rotação. Possui 125 
mm de curso, fundamental nas cadeiras operativas para perfeita adaptação a todos os biotipos de usuário. 
Seu sistema preciso de acoplamento ao mecanismo e a base dá-se através de cone morse, o que confere 
facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Sem capa telescópica de 3 elementos, 
injetada em polipropileno texturizado que proporciona ótimo acabamento e proteção à coluna central, 
sendo elemento de ligação estética entre a base e o mecanismo. Eficiente sistema de fixação tanto na 
parte superior quanto na inferior propiciam travamento perfeito evitando que durante o uso da cadeira 
esta venha a se desprender da base, ou deixe o pistão aparecendo na parte superior perdendo sua função 
estética e de proteção, possibilitando assim, que o acúmulo de partículas possa prejudicar o 
funcionamento do sistema de regulagem de altura. Base para cadeira e poltrona em aço com capa de 
proteção em polipropileno, com 5 patas com medida mínima de 650mm de largura, fabricada por processo 
de injeção em resina de engenharia, poliamida (nylon 6), com aditivo anti-ultravioleta, modificador de 
impacto e fibra de vidro com características de excepcional tenacidade, resistência mecânica, resistência a 
abrasão dos calçados e produtos químicos. Alojamento para engate do rodízio no diâmetro de 11 mm 
dispensando o uso de buchas de fixação. Seu sistema preciso de acoplamento à coluna central dá-se 
através de cone morse, o que confere facilidade para montagem e casos eventuais de manutenção. Nível 5 
da norma Bifma: nível máximo de resistência estabelecido pela norma americana ANSI/BIFMA. Rodízio 
duplo, com rodas e cavalete injetados em resina de engenharia, poliamida (ny/on 6), com aditivo anti-
ultravioleta e modificador de impacto. Eixo vertical em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 11 mm, 
eixo horizontal em aço trefilado 1010/1020 com diâmetro de 8 mm e rodas revestidas em poliuretano com 
diâmetro de 50 mm. O eixo vertical é dotado de anel elástico em aço que possibilita acoplamento fácil e 
seguro à base. Por ser totalmente injetado em nylon possui grande resistência estrutural o que assegura 
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ausência de folgas no cavalete e mínimo desgaste das rodas mesmo após a realização dos mais rígidos 
testes segundo normas internacionais com revestimento no rodizio soft (piso duro). É para uso em pisos 
rígidos. As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

17 

CADEIRA FIXA, COM CONCHA INTERIÇA EM PVC RÍGIDO MICRO PERFURADO TIPO TEIA DE ARANHA, SEM 
BRAÇO, ESTRUTURA DE MADEIRA 04 PÉS. 
Medidas mínimas: Assento: 480mm de largura x 380mm de profundidade. 
Encosto: 400mm de altura x 450mm de largura. 
Altura Total da cadeira: 720mm altura. 
Assento com formato retangular anatômico abaulado com furo nas laterais tipo teia acompanhando 
designer da cadeira. Confeccionado em polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 
anatômica. De fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos. 
Encosto é estrutura unido ao assento formando uma peça única, com formato retangular em todas as 
laterais, com anatomia convexa no apoio lombar. Confeccionado em polipropileno injetado estrutural de 
grande resistência mecânica com micro perfurações de teia de aranha. De fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impactos e resistente a produtos químicos. 
Estrutura da cadeira confeccionada em pé de madeira circular com sapata nas pontas evitando contado 
direto ao chão, preso através da base da cadeira, proporcionando os 04 pés livres presa abaixo da cadeira. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

1 

 
 
 
 
 
 
 
R$ 284,33 

 

 

LOTE 04 - VIDRO  

ITEM DESCRIÇÃO QTD.  

18 

PORTA DE VIDRO de 8mm temperado com maçaneta e fechadura e 02 chaves, com sistema de encaixe 
para vão existente e batente existente, sendo que o vidro deve ser inteiramente jateado. Partes metálicas 
como fechadura e puxador. Partes metálicas, submetido a um pré-tratamento por fosfatização a base de 
zinco (lavagem - decapagem - fosfatização) e Pintura eletrostática em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200º C. Medidas mínimas: 900L x 8P x 2090mmA. 
Composto de 01 porta de vidro de abrir de 8mm de espessura, com filme jateado, com fechadura. Medida 
mínima: 1000L x 2100mmA x 8mm de espessura, preso por partes metálicas pintada ou cromado. 
• As medidas serão toleradas 5% a mais das medidas mínimas. 

1 

 
 
 
R$ 2.263,00 

 
 
2 – DA ENTREGA E MONTAGEM 
2.1. Todos os móveis sob medida devem ser confeccionados conforme detalhamento constante no 
termo de referência onde as medidas devem ser conferidas no local; 
2.1.1. A entrega e montagem deverá ser realizada dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos após a confirmação de recebimento da autorização de fornecimento (A.F). 
2.2. Os Moveis deverão ser instalados/montados pela contratada nos locais definidos pela Câmara 
Municipal de Monteiro Lobato. 
 
3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A CONTRATANTE deverá satisfazer todos os critérios estabelecidos, demonstrando capacidade 
técnica, operacional, logística e econômico-financeira, além das outras exigências legais pertinentes, 
de forma a atender às demandas previstas neste edital; 
3.2. Os bens objeto da aquisição deve estar dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos solicitados para cada item; 
3.3. Os bens deverão ter prazo de garantia mínima de 05 (cinco) anos, prevalecendo o prazo de 
garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior; 
3.3.1. Estejam de acordo com as normas ABNT; 
3.3.2. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 
de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
3.3.3. Sejam preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 
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volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento;  
3.3.4. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva 
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs);  
 
4 – DA VISTORIA 
4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse 
fim, que deverá ser agendada através do telefone (12) 3779-1145, de segunda à sexta-feira, das 8:00 
horas às 12:00 horas, e das 14:00 horas às 16:00 horas. 
4.1.1. Após a visita será emitida a empresa declaração de vistoria técnica (Anexo IX), em duas vias, 
ficando uma via com a Administração e a outra será entregue ao responsável da empresa que realizou 
a vistoria, que deverá apresentá-lo dentro do envelope de habilitação.  
4.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até 
o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 
4.3. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.  
4.3. A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da 
prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes 
(Anexo X).  
4.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 

LEGISLAÇÃO: 

- Processo de Licitação nº 02/2022; 

- Edital de Pregão Presencial nº 02/2022; 

- Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002; 

- Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores; 

- Lei nº 4.320/64; 

- Lei Orgânica do Município de Monteiro Lobato; 

- Demais normas e legislações vigentes pertinentes à matéria, 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO, Estado de São Paulo, Pessoa Jurídica de Direito 

Público, inscrita no CNPJ/MF sob nº. ___________, com sede Rua Maria Luiza Valvano Auricchio, n° 21, 

Centro, Monteiro Lobato, neste ato representado pelo Presidente da Câmara, Vereador ALLAN RACHED 

AZEVEDO, portador do RG nº _____________, inscrito no CPF/MF nº ________________, doravante 

designada CONTRATANTE, do outro lado a empresa ____________________________, inscrita no CNPJ 

nº _______________________, estabelecida à _______________________________, nº _____________, 

________________, __________________________________, neste ato representada por 

_________________________________, portadora da cédula de identidade nº 

____________________________ e inscrita no CPF/MF __________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contrato o seguinte. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, QUANTITATIVO E VALOR 

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO SOB MEDIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

 

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1      

2      

3      

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E ENTREGA 

2.1  O contrato decorrente desta licitação terá vigência de 60 (sessenta) dias, entrando em vigor na data de 

sua celebração até o dia ______________. 

2.1.1. A entrega e montagem deverá ser realizada dentro do prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos após a confirmação de recebimento da autorização de fornecimento (A.F). 
2.2. Os Moveis deverão ser instalados/montados pela contratada nos locais definidos pela Câmara 
Municipal de Monteiro Lobato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO 

3.1 O valor total do presente Contrato é de R$ ___________ (___________________________). 

3.1.1 O valor estabelecido nesta Cláusula poderá sofrer alterações, em virtude de acréscimo ou supressão 

de serviços, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme parágrafo 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ORIGEM DOS RECURSOS E PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será realizado após a entrega e montagem do material permanente licitado, mediante 

entrega da Nota Fiscal atestada e conferida pelo superior hierárquico, atendido o artigo 62 da Lei 4.320/64, 

nas formas e prazos contidos na proposta.  

4.2 – A entrega, montagem e conferência irá ocorrer na sede da Câmara Municipal de Monteiro Lobato. 

4.3 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária do ano de 

2022: 

01.01 - Câmara Municipal 
01.031.0027.1020 – Investimento no Legislativo  

4.4.90.52.00.00.00.00.0.1.110 – Equipamento e Material Permanente  
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES 

5.1 - Pela recusa injustificada da empresa detentora em assinar o contrato dentro do prazo a ser 
comunicado pela Câmara: multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato e 
impedimento de licitar e contratar com a Câmara, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 
5.2 - O CONTRATADO será punido com o impedimento de licitar e contratar com a Câmara e será 
descredenciado de seu cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa 
de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos 
seguintes casos: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento da execução do objeto; 
c) falhar na execução do contrato; 
d) fraudar na execução do contrato; 
e) comportamento inidôneo; 
f) declaração falsa; 
g) fraude fiscal. 
5.2.1 - Para o disposto nas alíneas “b” e “c”, será aplicada multa de mora sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a partir do primeiro dia útil ao término do prazo estipulado nas seguintes condições: 
De 01 a 03 dias: multa equivalente a 3% (três por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 04 a 06 dias: multa de 4% (quatro por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
De 07 a 10 dias: multa de 6% (seis por cento) do valor total da autorização de fornecimento. 
Após o 11º dia: multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da autorização de fornecimento podendo a 
critério da CÂMARA, configurar inexecução parcial ou total do objeto, conforme o caso. 
5.3 - Pela inexecução parcial do objeto contratado: advertência e/ou multa de atraso, e rescisão e multa 
equivalente a 20 % (vinte por cento) valor total da autorização de fornecimento. Pela inexecução total do 
objeto contratado: rescisão e multa equivalente a 30% (trinta por cento) do valor total da autorização de 
fornecimento. 
5.4 - As multas que forem aplicadas poderão ser descontadas dos pagamentos efetuados a empresa 
contratada, bastando apenas prévia comunicação por escrito, ainda que oriundas de fornecimento diverso 
do tratado neste processo administrativo. 
5.5 - Em todos os casos de aplicação de penalidades, será assegurado à empresa vencedora do certame o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa. 
 

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6 – Nos termos do Art. 56 “caput” da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais alterações posteriores, não será 

exigida prestação de garantia. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7 - A CONTRATADA será a única responsável pelos serviços executados, pelos ônus ou direitos ou 
obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária decorrentes do 
presente instrumento, pela relação empregatícia do pessoal contratado para execução dos serviços, pela 
idoneidade e comportamento dos mesmos e pelos danos causados a terceiros por dolo, imperícia, 
imprudência ou negligência, causados por seus empregados, prepostos ou subordinados, correndo por sua 
conta a idenização, liquidação, reembolso ou ressarcimento de qualquer espécie, bem como, pelo risco 
advindo de caso fortuito ou maior, por acidente de trabalho ou trânsito de seus empregados ou contratados, 
e por doenças profissionais adquirida durante os serviços contratados. 
 

CLÁUSULA OITAVA - FORÇA MAIOR 

8.1 - Entende-se por motivo de Força Maior: greve, "lock-out" ou outras perturbações industriais, guerras, 
bloqueios, insurreições, levantes, epidemias, avalanches, terremotos, tempestades, raios, enchentes, 
perturbações civis, explosões, ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes aos acima relacionados, ou 
de força equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo agindo 
diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência. 
8.2 - O termo "Força Maior" também deve incluir qualquer atraso causado por legislação ou 
regulamentação, por ação ou omissão do CONTRATANTE que venha ocasionar atrasos à CONTRATADA. 
Nenhuma parte será responsável para com a outra pelos atrasos ocasionados por motivos de Força Maior. 
8.3 - O termo "Força Maior" não inclui greves na própria firma CONTRATADA. 
8.4 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, por motivos de Força 
Maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, deverá comunicar 
imediatamente a existência desses motivos de Força Maior ao CONTRATANTE. Enquanto perdurarem os 
motivos de Força Maior, cessarão seus deveres e responsabilidades relativos à execução dos serviços. 
8.5 - O termo especificado pelo Contrato para execução dos serviços poderá ser estendido pelo período que 
seja necessário para compensar o tempo de interrupção causado pelo motivo de Força Maior. 
8.5.1 - Qualquer dúvida com respeito a esta extensão de prazo será devidamente acertada por 
concordância mútua, entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, visando encontrar a melhor solução para 
ambas as partes. 
8.6 - O comunicado sobre Força Maior será julgado ao recebimento deste, referente à aceitação do fato 
como Força Maior ou não, mas o CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior a veracidade da 
ocorrência real. 
 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9 - A Contratada obriga-se a permitir a fiscalização por parte da contratante durante toda a execução do 

presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

10.1 - Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca 
de São José dos Campos. 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de 
igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para 
que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o 
presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 

Monteiro Lobato, _____________ de 2022. 

 

_______________________________________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 

ALLAN RACHED AZEVEDO 

Presidente da Câmara 

__________________________________________________________________ 

CONTRATADO 

Testemunhas:  

______________                                                                           _______________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Monteiro Lobato 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Monteiro Lobato/SP, __________ de 2022. 
 
 
 

____________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 

ALLAN RACHED AZEVEDO 
Presidente da Câmara 

 
 
 

__________________________________________________________________ 

CONTRATADO 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Vereador _________ 

Cargo:  PRESIDENTE DA CÂMARA  

CPF: ___________        RG: ___________ 

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Vereador _____________ 

Cargo:  PRESIDENTE DA CÂMARA  

CPF: _____________        RG: _______________ 

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional: camara@monteirolobato.sp.gov.br 

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: __________________________________________________________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:                                                               RG:  

Data de Nascimento: ______/______/________ 

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: ___________________________________________________________________ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 

 

ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 

Eu _______________(nome completo), portador da cédula de identidade RG nº _______,inscrito no 

CPF/MF sob nº ____________, representante legal da empresa  

_________________________(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ nº 

_____________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e 

os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Presencial  nº 02/2022, 

realizado pela Câmara Municipal de Monteiro Lobato, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 

participação neste certame. 

 
 
 
Monteiro Lobato, _______ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

 
 
 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, 

que a empresa ____________________________(denominação da pessoa jurídica), inscrita no CNPJ 

sob o  nº ________________________é ME - Microempresa ou EPP - Empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial nº 02/2022, realizado 

pela Câmara Municipal de Monteiro Lobato. 

 

 

Monteiro Lobato, ______ de ___________ de 2022. 

 

 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
 

 
OBSERVAÇÃO: Para a obtenção dos benefícios referentes à legislação acima citada, as licitantes deverão apresentar no credenciamento documentos 
que comprovem que as mesmas se encontram enquadradas no porte de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no qual deverá 
apresentar DECLARAÇÃO que enquadra na citada lei, conforme modelo contido no anexo IV bem como DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO OU 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA, ambas expedidas pela respectiva junta comercial com data de expedição do exercício atual.  
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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
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(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE  
O MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
 

 
 
 
Eu ___________________(nome completo), representante legal da empresa 

_____________________(denominação da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão 

Presencial nº 02/2022, da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, declaro, sob as penas da lei, que a 

__________________(denominação da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular perante o 

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal. 

 
 
Monteiro Lobato, _______ de ___________ de 2022. 

 
 

 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO VI – FICHA CADASTRAL   
 

 
DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Razão social:  .............................................................................. CNPJ nº.:  ...................................................................  

Inscrição Estadual .......................................................................  Data da Inscrição: ......................................................  

Inscrição Municipal ......................................................................  Data da Inscrição: ......................................................  

Banco: ...........................  Agência nº.: ................................... Conta nº.:  .........................................................................  

Endereço completo:  ........................................................................................................................................................  

Telefones:  ............................................................  E-mail:  .............................................................................................  

Nº Registro na Junta Comercial ..................................................  Data de Registro: .......................................................  

Ramo de Atividade: ..........................................................................................................................................................  

 .........................................................................................................................................................................................  

Representante Legal (administrador) ...............................................................................................................................  

 

DADOS DOS SOCIOS 

Nome Completo:  .............................................................................................................................................................  

Cargo: ..............................................................................................................................................................................  

Endereço Residencial: .....................................................................................................................................................  

RG:: ........................................................................................ CPF:  ................................................................................  

Email pessoal: ..................................................................................................................................................................  

Nome Completo:  .............................................................................................................................................................  

Cargo: ..............................................................................................................................................................................  

Endereço Residencial: .....................................................................................................................................................  

RG:: ........................................................................................ CPF:  ................................................................................  

Email pessoal: ..................................................................................................................................................................  

Nome Completo:  .............................................................................................................................................................  

Cargo: ..............................................................................................................................................................................  

Endereço Residencial: .....................................................................................................................................................  

RG:: ........................................................................................ CPF:  ................................................................................  
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

À PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÕES PROMOVIDAS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES 

PÚBLICAS 

 
 
 

 

 

 

 

Eu, ........................(nome completo), representante legal da empresa .................................(nome 

da pessoa jurídica)......................., interessado em participar do Pregão Presencial nº 02/2022, 

da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, DECLARO, sob as penas da lei, a inexistência de 

superveniência de fato impeditivo à participação em licitações, promovidas por Órgãos ou 

Entidades Públicas, inclusive por proibição temporária de contratar com o Poder Público, nos 

termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98. 

 
 
 
Monteiro Lobato, _______ de ___________ de 2022. 

 
 

 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  

 
 

CARIMBO DA EMPRESA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO VIII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
 
 
 

DADOS DA EMPRESA LICITANTE:  

Nome da Proponente: ____________________________________________________________________ 

Razão social: _________________________________________ CNPJ nº.: _________________________  

Banco: _____________ Agência nº.: _________________ Conta nº.: ______________________________ 

Endereço completo: _____________________________________________________________________  

Telefones: _____________________________ E-mail: _________________________________________  

 

ITEM MATERIAL UNID. Quant. Valor Un Marca Valor Total 

1 
 

  
   

2 
 

  
   

 

 
Validade da proposta (não inferior a 60 dias): ____________________________________ 
Prazo de Entrega: Conforme termo de referência do Edital de Pregão ___/2022. 
 

 

DECLARAÇÕES: 
1 - Declaro que os preços cotados não sofrerão qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, e já estão 
incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de encargos, impostos, taxas, tributos, transporte, alimentação e 
demais despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução do objeto do Pregão ____________; 
2 - Declaro que aceito todas as exigências do Edital do Pregão ________ e de seus Anexos. 
 

 
 

Local, data. 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

ANEXO IX – MODELO DE TERMO DE VISTORIA  
 
 
 
 
 

Atesto que a pessoa jurídica ___________________, CNPJ nº ____________, por intermédio do(a) 

Sr(a). ____________________________, portador da cédula de identidade nº _______________, 

que em face ao atendimento do previsto no edital de Pregão Presencial nº 02/2022, realizou visita 

técnica no dia ______/______/_____, por meio do representante legal, Sr. 

______________________________, portador da cédula de identidade nº 

_____________________________ e CPF nº ________________________________, tomando 

conhecimento dos locais e demais especificações onde serão executados os serviços.  

 

 

 
 
 
 

____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64 /2022 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022 

(Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002) 
 
 

 

ANEXO X – MODELO DE TERMO DE NÃO VISTORIA  
 
 
 

 
Eu, _______________________________________ (nome do representante), abaixo 

qualificado, representante legal da empresa ____________________, CNPJ n.º 

_______________________, DECLARO, para os devidos fins, que NÃO REALIZAMOS A 

VISTORIA no local onde será executado os serviços referentes ao Pregão Presencial nº 02/2022, 

por opção própria, assumindo, assim, CONCORDÂNCIA com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, e que ainda, assumo toda e qualquer responsabilidade pela ocorrência de 

eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação das condições do local de execução 

do objeto do certame.  

Assim, declaro que estou ciente de que o preço proposto pela empresa está de acordo 

com as exigências do Edital e seus Anexos, e assim, dentro desta proposta, assumimos o 

compromisso de honrar plenamente todas as exigências do instrumento convocatório Pregão 

Presencial nº 02/2022, sem quaisquer direitos a reclamações futuras, sob a alegação de quaisquer 

desconhecimentos quanto as particularidades do objeto.  

Declaro, ainda, estar ciente de que os quantitativos no(s) orçamento(s) apresentado 

utilizados na elaboração da(s) proposta(s) são de nosso conhecimento e que concordamos com tais 

valores, não cabendo qualquer tipo de reclamação posterior por parte da empresa. 

 

 
____________________________________ 
Nome do Representante Legal da Empresa  

RG nº  
CPF nº  
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